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ESTADO DO ESPIRllO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina,16 de dezembro de 1 974 

OF.GP.Nº519/74 ~ 
])o :Prefeito Municipal de Colatina 

Ao :Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ref. :Mensagem 

Senhor Presidente, 

A Revolução tem se preocupado com o Ensino Brasi

leiro, pois g_ue no contexto mu.ndial,o Brasil,era a bem pouco tempo, 

um. d.os Países onde a Educação, sobretudo de Nível Superior era .;das 

mais deficitárias. 

Pela Lei de nQ5 540,de 28 de novembro de 1 968,ori 

entava a Legislação Educacional no sentido de ~ue os Estabelecime!! 

tos isolados de Ensino Superior deveria.m,sempre g_ue possível,incor 

porar-se a Universidades,ou congregar~se com estabelecimentos iso

lados da mesrra localidade,ou de localidades prÓximas,neste Último 

caso,federação de escolas,regidas por uma administração superior e 
1 . 

·com. regimento unificado g_ue lhes permitisse adotar critérios comuns 

de organização e funcionamento. 

O ProjE!tode Lei inclu.so,consubstancia a orientação 

Federal, instituindo uma Fundação g_ue ,_dará ,não só ao corpo discente 

mas a própria comunidade e ao corpo ·docente a oportunidaa_e de apr!2_ 

veitamento do pessoal especializado,q_uase sempre impedido de lecio 

nar em razões d.e problema de acumulação. 

E o nome dado à Fundação - traduz a mais singela e 

justa homenagem g_ue se presta a um Presidente - Marechal Humberto 
', 

de Alencar Castelo Branco,pelos relevantes serviços prestados à / 

causq~da Educação Brasileira. 

Ao 

Exm.ol.Sr. 

])r.Octávio Luiz Barbosa de Araújo 

MJJ.Presidente da Câmara Municipal de Colati 
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- ESTADO DO ESPIRllO SANTO -t<,; PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

m GABINETEf° PREFEITO 

j . {/: PROJETO DE LEI NQ-=-g_1....;-/--1-b_,_/_' _ 

i Au_toriza a criação da_ 11Fundação Educacional 

P-..ce sidente Castelo Branco". 

A Câmara.municipal d.e Colatina,Estado do Espírito Santo, 

usando de atribuições legais,etc.etc. 

DECHETA:-

.Art.lº)-Fica o Poa_er Executivo ~iiunicipal autorizado a instituir a 

"Funciação Educacional Presidente Castelo Branco 11
, entidade 

/l /""'de direi to privado, g_ue tei~á por finalidade: . 

,~ I - manter,agrupando-as sob sua jurisdição,a Faculdade de 

/]., Filosofia, Ciênciqs e Letras de Colatina (F.AFIC() e a 

Faculdade de Ciências Econômicas de Oolatina (FACEC); 

II - criar,instalar e manter outros estabelecimentos desti 

nadas a ministrar o Ensino Superior. 

Art2º)-A Fundação Educacional Presidente Castelo Branco,com sede 
• -.;§_ •. · 

e fÔro nesta cidac1e de Colatin~,adq_uirirá pers_onalidade ju 

rÍdica a partir da inscrição dos seus Estatutos no Regis-/ \ 

tro de Pessoas Jurídicas. 

• 

§unico-0 Prefeito :t1Iunicipal d.esignará,por Decreto, o representante 

do Município nos atos de instituição da Ftm.d.ação. 

Art.3º)-Ficam transferidos para a ~'undação Educacional Presidente 

Castelo Branco,o Patrimônio da Faculdade de Fi:tsofia,Ciên

cias e Letras de Colatina (FAFIC) e da Faculdade de Ciênci 

as Econômicas de Colatina FACEC),os créditos orçamentários 
~ 

ainda nao pagos e os recursos constantes da Orçamento Mi...m.i 

cipal q_ue lhes foram consignados para o exercício de 1975. 

Art.4º)-A Ftm.dação Educacional Presidente Castelo Branco gozará/ 

de isen9ão.,dos tributos municipais • 

.Art.5º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,fican 

do revogadas as disposições em contrário. 
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E S T A D O D O E S P f R 1 TO S A-N T O 

CÂMARA MUNICIPAL DE· COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A CO!llissio ~e Justiç~ e Red~çi~,em reu
nião conjunta para g,;preciar o PrOJtito d~ Loi n2 gt L1:l.. . , , .. , 
é pela sua aprov•ção t:ü qual como se aoh21' redigido, juotifi~ 
cg.ndo se~ o referido Projeto· da. maior im.portânci~. par" a cole

tividiade1 ·bem como vir de encontro d2 Com.íssão que o subscrev.! 

S~la Ü'1.S 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER 

A Cemisaã.t -de Finamças e Or.ç2ment,, ·em 
reuniie. cenjunta para· apreciar é l?rejet• de Lei de ns:!_;_ 

~ %'; ':/* , ~ pela sua . apr•vaçi• tal ceme se acha re
d igide, endessimcie assim, ·e Parecer da d•uta C•missitJ de 
de Justiça e Redaçãe. 

Sala dae Sessêes, 

:mm,/6 de~~ ele 1 974· 

MEMBROS:- -~~~.-.-..---..-·......i.fi.-.-~~--·...-.aca-1~...liio::{.)..___ 
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E S TA ·n O D O E S P Í RI T O S A N T O 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA d)/ 

l,).~c.~..P / 
\\\y9~ .i 

. •;; I {))~ô' 
REQU:ERIM!'.NTO lf!i / º//H I / 

7 

os Vereaâores infra aaainades, requerem. 
a v. Exa. ,na f'•rma regim•ntal, e, iep•ia de •uvidlil. a ãec~ 

aãe ie eeu• pares, seja di&pen•ad(I) des interstici•s regie!:t:f:: .: :.: 

tar.is e , _pr~v:.tdo em única discu~, e Pr,_i•t• ~ei ele ni2 
%7 .;< :./4- , oriundo ô.• ~~ ~~cc:-c~ , 

~~ .,c=~ez:-
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